DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato nº 2002/163.1
                Brasília, 09  de dezembro de 2003.

Ref.: Processo nº 125.554/99

À

INSTRUMENTAL CIENTÍFICO - Equipamentos para Laboratórios Ltda.

CNPJ nº 24.910.648/0001-63

Comunicamos ter sido autorizada a prorrogação da Carta-Contrato de número inicial 2002/163.0, firmada com essa empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de assistência técnica em Sistema de Videoendoscópio Eletrônico, marca Olympus, modelo EVIS-100, instalado no centro cirúrgico do Departamento Médico da Câmara dos Deputados.
Assim, fica a contratação formalizada pela presente Carta-Contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, doravante denominada simplesmente LEI, e com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, daqui por diante denominado simplesmente REGULAMENTO.

Este aditivo decorre da necessidade de:

a) prorrogação da vigência contratual, por 12 (doze) meses, a partir de 09/12/03, com base no artigo 57, inciso II, da LEI, c/c o artigo 105, inciso II, do REGULAMENTO;

b) reajuste de 15,96% (quinze inteiros e noventa e seis centésimos por cento) do valor total da Carta-Contrato, importando um aumento de R$462,84 (quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) na prestação mensal da Carta-Contrato.

Em conseqüência, a Carta-Contrato ora aditada, com sua numeração alterada para 2002/163.1, passa a vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas:

“.........................................................................................................................

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: De  09/12/2003  a  08/12/2004, podendo ser prorrogada de acordo com o inciso II do artigo 57 da LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO.
2.1 Ocorrendo a prorrogação prevista nesse item, poderá ser admitido o reajuste do preço por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos serviços ou produção dos insumos utilizados, devidamente comprovados.

...........................................................................................................................

4. VALOR TOTAL: O valor da presente Carta-Contrato é de R$40.354,08 (quarenta mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e oito centavos), a ser pago em doze parcelas mensais de R$3.362,84 (três mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

...........................................................................................................................

8. DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços objeto desta Carta será feito por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada, acompanhadas da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS – CND e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, ambos dentro dos prazos de validade neles expressos.

8.1. O pagamento será feito com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do aceite definitivo do objeto desta Carta-Contrato e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

8.2. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE estarão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.

8.3. Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no subitem anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.

9. NOTA DE EMPENHO: 2003NE005501.

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Programa de Trabalho:

01.031.0553.2000.0001 – Administração da Unidade

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 – Despesas Correntes

  3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 – Aplicações Diretas

  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

.........................................................................................................................”

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições vigentes que não tenham sido expressamente modificadas por este Aditivo.

Assim, encaminhamos a presente carta-contrato que, assinada pelas partes, formalizará o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima referido, com observância das condições contidas no processo em referência e em Correspondência dessa empresa, datada de 26/11/03.

Brasília, 09 de dezembro de 2003.

Pela Contratante:


        Pela Contratada:

Eugênio de Borba Amaro


Ivo Batista Lima

Diretor 




Sócio






        CPF nº 185.068.791-91

